
REQUERIMENTO Nº              , DE 2014. 

(Do Sr. Deputado Domingos Dutra) 

  

  

Solicita realização de Seminário em conjunto 

com as Comissões de Educação e Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público para 

debater os OBSTÁCULOS e PERSPECTIVAS da 

RESSOCIALIZAÇÃO no Sistema Carcerário pelo 

trabalho e pela educação nos termos da 

legislação em vigor. 

  

  

Senhor Presidente,  

  

Nos termos do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal, e dos arts. 24, VII, 255 a 258, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido 

o Plenário, Seja aprovado realização de Seminário em conjunto com as Comissões 

de Educação e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público para debater 

os OBSTÁCULOS e PERSPECTIVAS da RESSOCIALIZAÇÃO no Sistema 

Carcerário brasileiro, pelo trabalho e educação nos termos da legislação em vigor, 

sendo convidados  os Srs. José Eduardo Cardoso, Ministro da Justiça, Sr. Manoel 

Dias Ministro do Trabalho e Sr. José Henrique Paim Fernandes  Ministro da Educação, 

Sr. Francisco Falcão Corregedor do Conselho Nacional de Justiça,  o Sr. Alessandro 

Tramujas Assad corregedor do Conselho Nacional do Ministério Público, o Presidente 

da Ordem dos Advogados do Brasil Drº Marcos Vinicius Furtado Coêlho,  

representante da Pastoral Carcerária e representante dos Agentes Penitenciário.  

 

 

JUSTIFICATIVAS: 

Superlotação,  mistura de encarcerados,  torturas, excessos de prazos, insalubridade, 
ausência de políticas públicas de ressocialização torna o sistema carcerário caótico e 
infernal. 

A Câmara Federal através de uma Comissão Parlamentar de Inquérito investigou 
durante  nove meses o caos do sistema carcerário, apresentando sugestões e projetos 
de leis. 

Após a CPI o Congresso Nacional aprovou um conjunto de medidas legislativas 
voltadas para humanização do Sistema Carcerário. 



Destacamos a Lei que estabelece a remissão da pena pelo trabalho e pelo estudo. O 
requerente já encaminhou à Presidenta Dilma indicação para que seja contratada mão 
de obra carcerária nas obras públicas federais. 

Apesar destes esforços o Estado Brasileiro teima em não cumprir a legislação. 
Inexistem encarcerados trabalhando em obras públicas. 

82% dos encarcerados brasileiros não trabalham e não estudam. Em consequência 
mais é de  de 80% dos encarcerados voltam a delinquir após a liberdade. 

A última tragédia no Sistema Carcerário ocorreu no Maranhão, em que 60 presos 
foram mortos na Penitenciária de Pedrinhas, sendo que os últimos assassinados 
foram esquartejados e degolados e cujas cabeças serviram de bola para os 
agressores. 

Torna-se urgente saber do poder público porque não oferece  trabalho e nem 
capacitação aos encarcerados. 

Precisamos refletir sobre os obstáculos ao cumprimento da legislação penal em vigor, 
em especial no que se refere ao sistema carcerário. 

O domínio do sistema carcerário pelas organizações criminosas decorre da ausência 
do poder público e do descumprimento da legislação em vigor. 

Desta forma torna-se urgente a realização do seminário ora proposto. 

 

 

Domingos Dutra 

Deputado Federal 

SDD-MA 


